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DECRETO Nº 109/2025, de 17/09/2025 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Política Culturais de 

Centralina-MG, e dá outras providências. 

 

   O Prefeito do Município de Centralina, Estado de Minas Gerais, Senhor 

Oscar Luis Feldner de Barros Araújo Cunha, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, e em conformidade com a Legislação vigente: 

 

   CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Municipal nº 1.129/2011 de 

07/12/2011, no que consta no Art. 33, que fala da integração do CMPC – Conselho Municipal de 

Políticas Culturais no Sistema Municipal de Cultura e que a referida lei autoriza o Poder Executivo  a 

nomear os seus membros, e que esse conselho será um órgão de assessoria da Prefeitura Municipal, com 

atribuições específicas de zelar pelas políticas culturais municipais; com mandato de 02 (zero dois) anos, 

podendo ser reconduzidos pelo mesmo período, uma vez. 

   CONSIDERANDO que no Art. 39 da referida Lei Municipal diz que o CMPC é 

um órgão colegiado deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, com composição paritária entre o Governo Público e a 

Sociedade Civil, e que se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de 

caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
 

   CONSIDERANDO ainda que no Art. 40 da Lei Municipal nº 1.129/2011 de 

07/12/2011, fica estabelecido que esse Conselho Municipal de Políticas Culturais será formado por 07 

(zero sete) membros titulares e respectivos suplentes representando o setor público e 07 (zero sete) 

membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil; 

 

CONSIDERANDO que no Inciso XIX do Art. 42 da referida Lei, o CMPC deverá 

estabelecer e aprovar o Regimento Interno do Conselho de Política Culturais, que também deverá ser 

instituído por Decreto do Prefeito Municipal e nomear o Presidente e Secretário, através de eleição, na 

primeira reunião de formação do conselho; e que no Parágrafo 3º do mesmo art. 40, diz que nenhum 

membro da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo ou comissão ou função de 

confiança vinculada ao Poder Público municipal; decide: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, para o 

mandato de 2025/2027, as seguintes pessoas: 
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REPRESENTANTES DO SETOR PÚBLICO MUNICIPAL: 

Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer: 

a) Carlos Júnior Morais de Freitas – efetivo 

b) Tiago Batista Pereira – suplente  

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Cristina Martins Cury Guerra – efetivo   

b) Patricy Ferreira Araújo Soares – suplente   

Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

a) Wandriene Ferreira de Moura – efetivo  

b) Luiz Augusto Santos da Silva – suplente  

Representantes da Secretaria Municipal de Promoção Social e Habitação 

a) Josiane Gomes de Moura Soares – efetivo  

b) Kelly Carolina Pereira do Carmo – suplente  

Representante da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

a) Lucas Santos Marques – efetivo 

b) Rodrigo Lucas – suplente 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

a) Dalila Garcia Oliveira Tameirão – efetivo  

b) Sandromar Gomes Mendonça – suplente  

Representantes da Secretaria Municipal de Governo 

a) Emerson Custódio Teixeira – efetivo  

b) Márcio José Nunes Cardoso – suplente  

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Representantes da Cultura Afro Brasileira: 

a) Flávio Vicente de Lima – efetivo  

b) Alan Carlos Alves – suplente  

Representantes da Música: 

a) Daniel Jorge de Lima – efetivo  

b) Paulo Vitor Costa – suplente  

Representantes da Cultura Popular: 

a) Rogério Willians da Silva – efetivo  

b) João Luiz Aquinis Lima – suplente  



  
 

Praça Alceu Virgilio dos Santos, nº 1 – Centro – Centralina (MG) – PABX (34) 3267-0100 – www.centralina.mg.gov.br 

 

Representantes das Artes Visuais: 

a) Danielle Lopes Gomes – efetivo  

b) Fernando de Morais Miranda – suplente  

Representante do Patrimônio Histórico Cultural: 

a) Thiago Palhares de Barros – efetivo  

b) Marco Tulio Oliveira – suplente  

Representantes da Dança e Esporte: 

a) Edirley Araújo Silva – efetivo  

b) Eduardo Silva Garcia – suplente  

Representantes do Teatro: 

a) Silvia Maria Cury Malhães Meira Figueira – efetivo  

b) Alex Oliveira Santos – suplente  

 

Art. 2º - Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo sua atuação 

considerada de alta relevância para o município de Centralina-MG. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

   Centralina, MG, 17 de setembro de 2025. 

 

 

 

Oscar Luis Feldner de Barros Araújo Cunha 
Prefeito Municipal, de Centralina-MG. 








